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MOZARLANDIA-GO DE SAÚDE DE MOZARLÁNDIA 

RESOLUÇÃO CMS N° 02/2022 

Dispoe sohre pres taçáo de conta do terceiro quadrimes tre de 

(2021) dois mile vintre e um referentes aos meses de 

set embro, outubro, novembro e dezembro. 

O Plenáno do Conselho Municipal de Saúde de Mozarlândia, no uso de suas competências 

regimentais e atribuiçbes conferidas pela Lei Federal n 8.080/90, pela Lei n° 8.142/90, e Decreto Estadual 

n 5.527/2003, Resolução CNS n 453/2012, Resolução CESIGO n° 017/2012 e peta Lei Municipal n° 675, 
de 10 de maio de 2013. 

Considerando ps debates ocoridos na CENTÉSIMA SEXAGÉSIMA QUARTA, Reunião Ordinária, 
realizada no dia 23/d2022 realizada na Plenárña da cámara Municipal rua São Paulo s/n centro 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade por todos os conselheiros presentes, a prestação de conta do terceiro 

quadimestre (2021) dois mil e vinte um, referente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro. 

PLENARIA DA CAMARA MUNICIPAL DE MOZARLANDIA, em Mozarlândia, aos 23 dias do mês 

de fevereiro de dois mil e vinte dois. 

NO ASSINATURA 
01 MARIA CRISTINA NEVES DE SOUZA FERNANDES 

02 EDMILSOM ALVES DE OLIVEIRA 

03 JOAO PEDRO DA SILVA 

dogo Ph0 loN 
04 ANA CRISTINA BORGES ROMÃO 

THAMI RIS NUNES LUZ MENDANHA 
Chaup lendoha 05 

VANESSA VETUCHI DA SILVA 

07 REGINALDO MATOs DA SILVA 

Abrao Gomes de Goveia 
ABRRodeeshfkouvEIA 

Presidente Conselfo Municipal de Saúde 

E-mail: conselhodesaude.mozar@qmail.com 
facebook: cmsmozarlandiasaude 
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